
   
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3987/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

________________________________________________________________________________________________ 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (e-mail: licitacoedireoria@gmail.com) 

Rua Pedro Soares da Mota, S/N (Empresarial Melo), São Cristóvão, Palmeira dos Índios, Alagoas – CEP: 57601- 010 

Página 1 de 64 

MINUTA DE EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC (www.bnc.org.br) 

Processo Administrativo nº 3987/2025 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, CNPJ 

nº 12.356.879/0001-98, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados por portaria do 

Excelentíssima Senhora Prefeita, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

Municipal nº 2.197/2023, de 09 de agosto de 2023, do Decreto Municipal nº 2.199/2023, de 09 de agosto 

de 2023, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Nota explicativa: Os Decretos Municipais poderão ser acessados através do Portal da Transparência do 

Município (http://lai.palmeiradosindios.al.gov.br/lai/13/Decreto-do-Executivo). 

• Abertura das propostas no dia XX de XXXXXXXX de 2026, às XXhXXmin; 

• Início da sessão de disputa pública no dia XX de XXXXXXXX de 2026, às XXhXXmin. 

• Local: Bolsa Nacional de Compras - BNC (www.bnc.org.br), conforme Decreto Municipal nº 

2.205/2023, de 09 de agosto de 2023. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de equipamentos permanentes necessários à 

estruturação da rede de serviços socioassistenciais da Proteção Especial e Básica do município de 

Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO do ITEM, observadas as exigências 

contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. O Regime de Execução será a empreitada por Preço Unitário. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas ocorrerão a conta da seguinte rubrica orçamentária: 

Dotação orçamentaria: 08.244.0005.2030 AÇÕES DDDE ESTRUTURAÇÃO INVESTIMENTO 

SIGTV  

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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Elemento da despesa: 

3.4.4.9.52.00.00.00.00.0000 1.660.0000- Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recursos: 1.660.0000 – Recursos não vinculados de impostos. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências constantes 

deste Edital e seus Anexos e estiverem previamente credenciados no Bolsa Nacional de Compras - 

BNC (https://bnc.org.br). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no BNC até a 

data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.2. Com exceção dos itens relacionados no ponto 3.1.3, para os demais, a participação é 

exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas 

enquadradas, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

3.1.3. Para o item 01, COTA PRINCIPAL - 75% DO OBJETO – AMPLA CONCORRÊNCIA – a 

participação é ampla para quaisquer empresas especializadas no ramo. 

3.1.4. Para o item 02, COTA(S) RESERVADA(S) - 25% DO OBJETO, a participação é exclusiva a 

microempresas e empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas, 

nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2. A obtenção do benefício a que se refere os itens 3.1.2. e 3.1.4., fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, na forma do art. 48, incisos I e III, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, 

diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 

3.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a Adjudicação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

https://bnc.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.9. Não poderão disputar esta licitação: 

3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.9.10. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10. O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.13. O disposto nos itens 3.9.2 e 3.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.15. A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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4.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante/Modelo; 

5.1.4.  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 

5.2. Além de informar os preços no sistema, o licitante deve ANEXAR SUA PROPOSTA DE PREÇO EM 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E ASSINADO POR QUEM DETENHA PODERES, às quais ficarão 

vinculadas. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Como forma de diligência, e se o Pregoeiro verificar a real necessidade, PODERÁ solicitar 

Documentação oficial do fabricante, contendo as especificações técnicas dos equipamentos 

ofertados, para se verificar a sua compatibilidade com o Termo de Referência. 

5.3.1. Catálogo, folder, certificado ou manual elaborado pelo fabricante, ou; 

5.3.2. Documento extraído de consulta realizada pela Internet na página oficial do fabricante. 

Neste caso, deverá ser indicado o endereço eletrônico do fabricante com menção à página 

onde consta a informação apresentada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento poderão ser 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com 

disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão 

de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 

123/2006. 

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estimados. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.11. Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser superiores aos valores 

orçados pela Administração, a qual se encontra disponível juntamente com o Edital. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá no modo de disputa ABERTO. 

6.11. No modo de disputa “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 
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6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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7. DA FASE DE JULGAMENTO  

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.9. do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em NOME DA EMPRESA LICITANTE e também de seu 

SÓCIO MAJORITÁRIO, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o item 3.2. deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
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bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de inabilitação as seguintes DECLARAÇÕES: 
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8.6.1. DECLARAÇÃO de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.6.2. DECLARAÇÃO de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

8.6.3. DECLARAÇÃO de que não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal. 

8.6.4. DECLARAÇÃO que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6.5. O licitante organizado em cooperativa deverá DECLARAR, ainda, por meio de declaração 

própria, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá DECLARAR, ainda, por meio de declaração própria, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação a seguinte DECLARAÇÃO: 

8.7.1. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, DECLARAÇÃO de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8. A falsidade das declarações de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

8.9. O licitante que teve sua proposta aceita na fase de julgamento deverá apresentar os documentos 

exigidos para habilitação, conforme Termo de Referência, Anexo I do edital, por meio de envio 

através do sistema BNC (www.bnc.org.br), em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

podendo ser prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.10. As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de lei 

específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a 

partir da data de sua expedição, excetuando-se os atestados de capacidade técnica. 

8.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.13. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.17.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 
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8.19. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.19.1.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

8.20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

8.21. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 

8.24. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

8.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de Licitações. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação;  

10.1.5. fraudar a licitação; 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1., 10.1.2. e 10.1.3., a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4., 10.1.5., 10.1.6., 10.1.7. e 10.1.8., a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1., 10.1.2. e 10.1.3., quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4., 10.1.5., 10.1.6., 

10.1.7. e 10.1.8., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1., 10.1.2. e 

10.1.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3., 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

11.3. A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas por forma eletrônica, através da 

plataforma da Bolsa Nacional de Compras - BNC, no site www.bnc.org.br. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/
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12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na plataforma da Bolsa Nacional de Compras - BNC, no site www.bnc.org.br, no site do 

município no endereço https://sai.io.org.br/al/palmeiradosindios/site/licitacoes, e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e 

das 14:00 às 17:00 horas.  

 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I  –  Termo de Referência; 

12.11.2. APÊNDICE DO ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 

12.11.3. ANEXO II  –  Minuta de Termo de Contrato; 

 

Palmeira dos Índios - Alagoas, XX de XXXXXXX de 2026. 

 

 

Alex Junior Ferreira da Silva 

Pregoeiro 

http://www.bnc.org.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3987/2025 

  

1.    CONDIÇÕES GERAIS                      

1.1.    O presente Termo de Referência visa reunir os elementos necessários, objetivando a Aquisição de 

equipamentos permanentes necessários à estruturação da rede de serviços socioassistenciais da Proteção 

Especial e Básica do município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, nos termos da tabela anexa, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 2.195, de 09 de agosto de 2023. 

1.3.  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, por possuir qualidade comum, 

não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam observados os requisitos de 

qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade, garantia, segurança e economicidade. 

1.4.  O prazo de vigência contratual é adstrito ao exercício financeiro vigente, contados a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), com 

posterior publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Município no sítio 

http://www.palmeiradosindios.al.gov.br/, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 

1.5.   Os itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) deve ser garantida a 

participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, 

inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

1.5.1.     Deverá ser estabelecido cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, para os itens de valor maior que R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), conforme artigo 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

1.6.  Os itens deverão apresentar as seguintes características mínimas: 

1.6.1.     Ter alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 

1.6.2.     Ter excelência resistência e de modo a proporcionar segurança ao usuário; 

1.6.3.     Devem serem entregues obedecendo rigorosamente as cláusulas do Termo de Referência e 

proposta vencedora e seus anexos; 

1.6.4.     Entregues acondicionados, em embalagens lacradas individualmente, identificados, e em perfeitas 

condições de armazenagem; 

1.6.5.     Produtos contendo baixa qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos ou com a legislação 

vigente aplicada, serão rejeitados pelo fiscal de contrato. 

 1.7.  O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.   A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apensado no Processo em epigrafe. 

2.2.   Ademais, em que pese a Lei nº 14.133/2021 estabelecer o Plano Anual de Contratações como 
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instrumento de suma importância na construção de uma gestão de excelência, não se trata de requisito 

obrigatório. Contudo, apesar de o Município de Palmeira dos Índios ter publicado o seu PCA no Diário 

Oficial do Município do dia 20 de dezembro de 2024, Ano XII, edição n° 6477, optou-se para o exercício de 

2025 em identificar, com um maior nível de precisão, contratações setoriais específicas, assim como 

contratações que poderão ser unificadas para atendimento das necessidades de todas as secretarias 

municipais em curto, médio e longo prazo, seja de contratações por escopo, emergenciais ou de caráter 

continuado. 

2..3. Os materiais a serem adquiridos foram previstos no Plano de Contratação Anual nos itens 11 e 76, 

vejamos: 
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2.4.  A integra do PCA encontra-se disponível no Diário Oficial do Município no link: 

https://sai.io.org.br/al/palmeiradosindios/site/DiarioOficial, na matéria veiculada em 20 de dezembro de 

2024 • Ano XII • Nº 6477. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1.   A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apensado neste Processo. 

4. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS 

4.1.     Não será exigido amostra para este certame. 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.  GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

6.1.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.2.  A contratação não é com cessão de mão de obra e não há complexidade na presente licitação e a 

entrega do material será em conformidade com a demanda das Secretarias, não comprometendo o 

cumprimento das obrigações. A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, 

representa um valor que seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos 

dessa exigência seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de 

encontro à economicidade da contratação. 

7.         REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 
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7.1.  Os critérios de sustentabilidade devem serem atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam 

no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

7.1.1          Estímulo para que os fornecedores assimilem a necessidade premente de oferecer ao mercado, 

cada vez mais, obras, produtos e serviços sustentáveis; 

7.1.2          Fomento da inovação, tanto na criação de produtos com menor impacto ambiental negativo, 

quanto no uso racional destes produtos, minimizando a poluição e a pressão sobre os recursos naturais; 

7.1.3          Fomento a soluções mais sustentáveis, as quais foquem na função que se almeja com a 

contratação e que gerem menor custo e redução de resíduos. 

7.2.  Sustentabilidade: A contratação deverá observar critérios de sustentabilidade com o objetivo de 

minimizar o impacto ambiental, tanto na aquisição quanto na utilização dos equipamentos, considerando 

os seguintes aspectos: 

7.1.4          Eficiência Energética: A aquisição priorizará equipamentos que garantam maior eficiência no uso 

de energia elétrica reduzindo o consumo e, consequentemente, a emissão de gases de efeito estufa 

relacionados à produção de eletricidade, conforme Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei nº 

12.187/2009). 

8.  CRITÉRIOS DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

8.1.  O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebido da Ordem de 

Fornecimento, acompanhada da nota de empenho, podendo ser prorrogado uma única vez a critério da 

Administração Pública, em remessa única; 

8.2.  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior; 

8.3.         Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço ALMOXARIFADO CENTRAL DE PALMEIRA 

DOS ÍNDIOS - Avenida Governador Muniz Falcão, 1.276, São Francisco, CEP 57.602-490 - Palmeira dos 

Índios AL, podendo ser entregue em local diferente desde que seja anteriormente combinado e informado 

junto a Ordem de Fornecimento; 

8.4.         Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as mesmas 

condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame, quanto à marca/fabricante, modelo, 

forma de acondicionamento, aparência, peso, volume, tamanho, composição, prazo de validade, garantia, 

quantidade, qualidade e autenticidade, respeitando rigorosamente as especificações deste TR; 

8.5.         Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido, ficando a retirada do 

mesmo e o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis; 

8.6.         A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo recusado 

item que estiver com alguma característica diferente das especificações contidas neste TR; 

8.7.         Os produtos deverão ser novos, estar adequadamente embalados de forma a preservar suas 

características originais, atender às especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente: 

a)    às normas e especificações constantes no ETP, apenso ao Processo em epigrafe; 

b)    às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto; 

c)    às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

8.8.         O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, separadamente, cada 

um, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos; 
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8.9.         Será recusado produto deteriorado ou avariado; 

8.10.     A Administração poderá solicitar testes dos materiais junto aos seus fabricantes, para verificar a 

legitimidade do produto. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, será feita notificação da 

empresa para que se proceda a substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. Caso não seja 

realizada a substituição, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas na CLÁUSULA DE – INFRAÇÕES E 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) do Contrato. Se for declarada pelo fabricante a falsidade, 

independente da substituição, os produtos ficarão retidos, para que se proceda a responsabilidade criminal, 

prevista no art. 337-L da Lei nº 14.133/2021; 

8.11.          A entrega dos produtos no local indicado pelo contratante, ficará a cargo do fornecedor, a quem 

caberá providenciar a mão de obra e produtos necessários para a entrega. 

8.12.         Garantia, manutenção e assistência técnica: 

a)                  O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

9. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

9.1.         O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

9.2.         Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

9.3.         As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4.         A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

9.5.         Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a contratante poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6.         A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos, conforme Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e Decreto Municipal nº 

2.194, de 09 de agosto de 2023. 

9.7.         O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 

Conforme Decreto Municipal nº 2.194, de 09 de agosto de 2023, art. 22, inciso VI. 

9.8.         O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados, conforme Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto Municipal nº 2.194, 

de 09 de agosto de 2023, art. 22, inciso II. 

9.9.         Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. Conforme Decreto Municipal nº 

2.194, de 09 de agosto de 2023, art. 22, inciso III. 
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9.10.      O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. Conforme Decreto Municipal nº 2.194, de 09 de agosto de 2023, art. 22, inciso IV. 

9.11.      No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato, Conforme Decreto Municipal nº 

2.194, de 09 de agosto de 2023, art. 22, inciso V. 

9.12.      O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, Conforme Decreto 

Municipal nº 2.194, de 09 de agosto de 2023, art. 22, inciso VII. 

9.13.      O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, Conforme 

Decreto Municipal nº 2.194, de 09 de agosto de 2023, art. 22, inciso XI. 

9.14.      Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.15.      O fiscal do contrato deverá cumprir as demais obrigações descritas no Decreto Municipal nº 2.194, 

de 09 de agosto de 2023. 

9.16.      O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração, conforme Decreto Municipal nº 2.194, de 09 de agosto de 

2023, art. 21, inciso IV. 

9.17.      O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, conforme Decreto Municipal nº 

2.194, de 09 de agosto de 2023, art. 21, inciso III. 

9.18.      O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, conforme Decreto Municipal nº 2.194, 

de 09 de agosto de 2023, art. 21, inciso II. 

9.19.      O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme Decreto Municipal nº 2.194, de 09 de agosto de 2023, art. 21, inciso VIII. 

9.20.      O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso, 

conforme Decreto Municipal nº 2.194, de 09 de agosto de 2023, art. 21, inciso IX. 

9.21.     O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
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objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

10.1.   Recebimento do objeto: 

10.1.1    Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta; 

10.1.2    Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades; 

10.1.3    O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado; 

10.1.4    Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 02 

(dois) dias úteis; 

10.1.5    O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais; 

10.1.6    No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento; 

10.1.7    O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo; 

10.1.8    O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

10.2           Liquidação: 

10.2.1    Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

10.2.2    O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2.3    Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a)       O prazo de validade; 

b)      A data da emissão; 
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c)       Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)      O período respectivo de execução do contrato; 

e)       O valor a pagar; e 

f)        Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.2.4    Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

10.2.5    A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.2.6    A Administração deverá realizar para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

10.2.7    Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

10.2.8    Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

10.2.9    Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

10.2.10   Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

10.3 

Prazo de pagamento. 

10.3.1    O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

10.3.2    No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

10.4           Forma de pagamento: 

10.4.1    O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado; 

10.4.2    Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento; 

10.4.3    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.4.4    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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10.4.5    O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

10.5           Cessão de crédito. 

10.5.1    É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, conforme as regras 

deste presente tópico. 

10.5.2    As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

10.5.3    A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

10.5.4    Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992; 

10.5.5    O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 

conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 

desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

10.5.6    A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 

a)    O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

DO ITEM. 

11.2 Exigências de habilitação Jurídica; 

11.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos; 

11.4 Habilitação jurídica.  

11.4.1.     Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

11.4.2.     Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

11.4.3.     Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
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acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.4.4.     Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.4.5.     Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.4.6.     Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

11.4.7.     Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

11.4.8.     Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

11.5 Habilitação fiscal, social e trabalhista:  

11.5.1.     Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

11.5.2.     Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

11.5.3.     Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.5.4.     Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.5.5.     Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.5.6.     Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.5.7.     Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.8.     O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

11.6 Qualificação Econômico-Financeira:  

11.6.1.     Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 
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11.6.2.     Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

11.6.3.     Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 

1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

11.6.4.     Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo de 10% (dez porcento) do valor total estimado da 

contratação. 

11.6.5.     As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

11.6.6.     O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

11.7 Qualificação Técnica: 

11.7.1       Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

11.7.1.1.         Como forma de Diligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, poderá solicitar do 

licitante todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

apresentando, dentre outros documentos, nota fiscal, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante 

11.7.2       Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

11.7.3       O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

11.8 Para participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

11.8.1.   A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 

da Lei n. 5.764, de 1971; 

11.8.2.   A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 
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11.8.3.   A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 

do serviço; 

11.8.4.   O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

11.8.5.   A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

11.8.6.   Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

11.8.7.   A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1.   O custo estimado total da pretensa aquisição é de R$ 125.892,77 (Cento e vinte cinco mil, 

oitocentos e noventa e dois e setenta e sente centavos), os custos unitários e memória de cálculo estão 

pormenorizados no Mapa Referencial de Preços aposto ao presente termo de referência. 

13.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1    As despesas ocorrerão a conta da seguinte rubrica orçamentária: 

08.244.0005.2030 AÇÕES DDDE ESTRUTURAÇÃO INVESTIMENTO SIGTV 

Elemento da despesa 

3.4.4.9.52.00.00.00.00.0000 1.660.0000- Equipamentos e Material Permanente 

13.2    A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1.   Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a)         der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)         der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)         der causa à inexecução total do contrato; 

d)         ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e)         apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f)          praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)         comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)         praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2.   Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.       Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.      Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
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“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.     Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.     Multa: 

1.   Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

14.3.   A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.   Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.1.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.3.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.5.   A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6.   Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a)         a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b)         as peculiaridades do caso concreto; 

c)          as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)         os danos que dela provierem para o Contratante; 

e)         a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

14.7.   Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.8.   A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.9.   O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

14.10.    As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

15.  RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

15.1.          Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

15.2.          Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

15.2.1.      Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo. 

15.3.          Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

15.4.          Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

15.5.          Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

15.6.          Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

15.7.          Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Pública para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

15.8.          Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

15.8.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

15.9.          Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

15.10.      Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

15.11.      A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

15.12.      Prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas 

Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 
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15.13.      Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Município, por meio de 

estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

15.14.      Exigir a comprovação de que durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como a sua compatibilidade com 

as obrigações assumidas. 

16.  RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

16.1.          O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

16.2.          Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso); 

16.3.          Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

16.4.          Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

16.5.          Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

16.6.          Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

16.7.          Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

16.8.          Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

16.9.          Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

16.10.      Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

16.11.      Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

16.12.      Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

16.13.      Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
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de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

16.14.      Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

16.15.      Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

16.16.      Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.17.      Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

16.18.      Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

17. DO REAJUSTE 

17.1.   Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 11 de novembro de 2025. 

17.2.   Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.3.   Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4.   No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

17.5.   Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

17.6.   Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

17.7.   Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8.   O reajuste será realizado por apostilamento. 

18. DA UNIDADE INTERESSADA 

18.1    A unidade interessada na realização da presente ação é a Secretaria Municipal de Assistência, 

Inclusão e Desenvolvimento Social. 

  

Palmeira dos Índios, Alagoas. 19 de novembro de 2025. 

  

Responsável pela elaboração, 
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JOSIVAL CALIXTO DE LIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, INCLUSÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

ANEXO I 

 

Item Descrição dos itens Und Quant. Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 

 

1 

(ampla concorrência) 

Brinquedoteca com acessibilidade- 32 Itens Em 

Madeira E Mdf, 

- Prateleira com telhado; 

- Teatro da patota; 

- Castelo da leitura; 

- Tapete alfanumérico; 

- Casinha de boneca; 

- Móveis para casinha; 

- Palhaço bola; 

- Cubo tátil; 

- Jogo de argolas liso; 

- Bate martelo; 

- Blocos lógicos de E.V.A.; 

- Quadro de atividades; 

- Dominó adição; 

- Dominó subtração; 

- Dominó multiplicação; 

- Dominó divisão; 

- Futebol de pinos; 

- Relógio cuco; 

- Loto leitura; 

- Loto numérica; 

- Pote com 40 números E.V.A.; 

- Memória alfabetização; 

- Memória numerais e quantidade; 

- Mesa oitavada com oito cadeiras; 

- 2 fantoches; 

- Quebra-cabeça de E.V.A.; 

- Pequeno engenheiro; 

- Caixas coloridas; 

- Dado grande; 

- Rola-rola; 

- Corrida fixa e Equilibrando 2x2;Embalagem: Caixa de 

UND 9 
 

R$ 7.434,64 R$ 66.911,76 
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papelão 10 volumes. 

2 

(cota reservada) 

Brinquedoteca com acessibilidade- 32 Itens Em 

Madeira E Mdf, 

- Prateleira com telhado; 

- Teatro da patota; 

- Castelo da leitura; 

- Tapete alfanumérico; 

- Casinha de boneca; 

- Móveis para casinha; 

- Palhaço bola; 

- Cubo tátil; 

- Jogo de argolas liso; 

- Bate martelo; 

- Blocos lógicos de E.V.A.; 

- Quadro de atividades; 

- Dominó adição; 

- Dominó subtração; 

- Dominó multiplicação; 

- Dominó divisão; 

- Futebol de pinos; 

- Relógio cuco; 

- Loto leitura; 

- Loto numérica; 

- Pote com 40 números E.V.A.; 

- Memória alfabetização; 

- Memória numerais e quantidade; 

- Mesa oitavada com oito cadeiras; 

- 2 fantoches; 

- Quebra-cabeça de E.V.A.; 

- Pequeno engenheiro; 

- Caixas coloridas; 

- Dado grande; 

- Rola-rola; 

- Corrida fixa e Equilibrando 2x2;Embalagem: Caixa de 

papelão 10 volumes. 

UND 2 R$ 7.434,64 R$ 14.869,28 

3 

(exclusivo conforme 

item 3.1.2 do edital) 

Parque infantil com escorregador, com deck central e 

05 brincadeiras sem acessibilidade- 

Parque infantil elevado com escada em um dos lados, 

escorregador lateral, com pilares de madeiras e 

tesouras de madeira no deck central, com telhado de 

fibrocimento, duas águas, deck com 1,5 m de altura e 

guarda corpo lateral de madeira com integração de 

UND 01 R$ 9.652,25 R$ 9.652,25 
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escorregador, balanço duplo, imunização de 

madeiramento, com pintura em esmalte sintético 

colorido, fixado em seis pontos no solo. Dois pórticos 

de madeira com barras de madeira ortogonal, fixado 

sem quatro pontos no chão com pintura em esmalte 

sintético fosco. 

Bancos de encosto e assento de madeira em tiras, 

longarinas de sustentação de aço galvanizado com 

quatro apoios fixos no solo, pintura em zarcão nas 

longarinas e acabamento com tinta de esmalte 

sintético colorido, alternando entre as tiras. Banco com 

comprimento de 1,5 metros e largura de 55cm (bancos 

também podem ter motivo de lápis, lúdico ou similar)  

 

4 

(exclusivo conforme 

item 3.1.2 do edital) 

Playground com acessibilidade 

-Balanço adaptado frontal cadeirante. 

-Gangorra adaptada cadeirante. 

 

Estrutura: 

Feita em tubos de 02 polegadas (pés e travessão). | 

Tubo de 02 polegada (corremão e sustentação). | 

Chapas de ferro  1 / 8. Todos na parede de 02 mm. 

Solda: Mig. 

Pintura: Esmalte PU com fundo especial de alta 

resistência. 

Parafusos: Aços zincado. 

TIPO DE INSTALAÇÃO: Pés dos brinquedos são 

projetados para serem chumbados durante a 

instalação. 

UND 02 R$ 17.229,74 R$ 34.459,48 
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APÊNDICE DO ANEXO - I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

     

 Este documento constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 

interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência caso se conclua pela 

viabilidade da contratação. 

 

Objeto Aquisição de equipamentos permanentes necessários à estruturação da rede de 

serviços socioassistenciais da Proteção Especial e Básica. 

Órgão 

requisitante 

Secretaria Municipal de Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social. 

Gestor 

Responsável: 

Josival Calixto de Lira. 

 

 

1. Descrição do Objeto e da Necessidade. 

  

Conforme a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social – NOB/SUAS, de dezembro de 

2012, já consolidada e que disciplina a gestão pública da Política Nacional de Assistência destacamos os 

Serviços Socioassistenciais PAIF – Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família ofertado no CRAS – 

Centro de Referência de Assistência Social, sendo referenciadas 5.000 famílias e o PAEFI – Serviço de 

Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos, realizado no CREAS – Centro de Referência Especializado 

de Assistência Social com pelo menos 50 famílias/indivíduos por mês. 

O município conta com 72.000 (setenta e dois mil) habitantes, segundo o último censo do IBGE realizado 

em 2022. Para além da população rural do município (que representa uma média de 27%), possuímos dez 

aldeias indígenas totalizando 706 famílias e uma comunidade quilombola com uma população de 178 

famílias.  

Segundo os dados do CADÚNICO o município possui 47.459 pessoas cadastradas e 34.116 beneficiários do 

Programa Bolsa Família. No que se refere aos grupos populacionais tradicionais temos 1.273 indígenas 

cadastrados no cadúnico e 1.073 beneficiados pelo Programa Bolsa Família; já sobre os quilombolas os 

números são 271 cadastrados no cadúnico e 211 beneficiados do Bolsa Família. 
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Tratando dos que recebem o Benefício de Prestação Continuada, que igualmente representam um público 

prioritário na Política de Assistência, possuímos 3.848 beneficiados, sendo 2.893 pessoas com deficiência e 

955 idosos. 

Nesse cenário, o único CRAS – Centro de Referência de Assistência Social da cidade é de médio porte e deve 

referência até 5000 famílias. Atualmente o CRAS da cidade referencia até 8.000 famílias. 

Sobre a equipe, contamos com dois psicólogos e três assistentes sociais que estrategicamente formam duas 

equipes de trabalho realizando acompanhamento na sua área de cobertura, composta por cinco bairros e 

respondendo, por ser o único CRAS da cidade, por toda zona rural e comunidades tradicionais. 

Por meio do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo, o CRAS tem desenvolvido atividades e 

acompanhamentos em vários territórios, realizando grupos de idosos, jovens e adolescentes. Segundo 

levantamentos atuais, esse público representa hoje 347 famílias que estão distribuídas em 17 territórios e 

que trazem para além da demanda dos encontros semanais o desafio de acompanhamento das famílias 

referenciadas. 

O Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, é uma unidade pública estatal, 

integrante do Sistema Único de Assistência Social – SUAS que presta serviços especializados de Média 

Complexidade a indivíduos e famílias com os vínculos familiares parcialmente rompidos vivenciando 

situações de vulnerabilidade social e risco pessoal em decorrência de violência física, violência psicológica, 

violência sexual (abuso e exploração sexual), violência patrimonial, abandono, discriminação em 

decorrência de orientação sexual e ou raça/ etnia e afastamento do convívio familiar devido a aplicação de 

medidas socioeducativas – MSE. 

Conforme a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, o CREAS oferta os seguintes serviços: 

Serviços de Proteção e Atendimento Especializado a famílias e Indivíduos – PAEFI (obrigatoriamente); 

serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade 

Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC); Serviço de Proteção Especial para Pessoas 

com Deficiência, Idosas e suas Famílias. 

O Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI consiste em contribuir 

para o fortalecimento da família no desempenho de sua função protetiva; processar a inclusão das famílias 

no sistema de proteção social e nos serviços públicos, conforme necessidades; contribuir para restaurar e 

preservar a integridade e as condições de autonomia dos usuários, contribuir para romper com padrões 

violadores de direitos no interior da família. Contribuir para a reparação de danos e da incidência de 

violação de direitos. 

Já o Serviço de Proteção Social a Adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade 

Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) consiste em fazer o acompanhamento social, 

psicológico e psicossocial dos adolescentes inseridos em cumprimento de medida sócio educativa em meio 

aberto – prestação de serviço à comunidade e liberdade assistida, fortalecer e reestabelecer os vínculos 

familiares, quando rompidos; promover a cultura e o lazer proporcionando experiências que retratem os 

valores morais, culturais e sociais, promover a garantia de direitos aos adolescentes e suas famílias. 

Além disso, temos o Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas 

Famílias, que consiste no trabalho articulado em rede, junto com o Ministério Público, com o intuito de 



   
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3987/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

________________________________________________________________________________________________ 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (e-mail: licitacoedireoria@gmail.com) 

Rua Pedro Soares da Mota, S/N (Empresarial Melo), São Cristóvão, Palmeira dos Índios, Alagoas – CEP: 57601- 010 

Página 42 de 64 

conferir proteção aos indivíduos que tiveram seus direitos violados e que possuem vínculos familiares 

parcialmente ou totalmente rompidos em detrimento da violência intrafamiliar objetivando ainda, 

contribuir para a reparação de danos e a reincidência de tais violações. Estimular o fortalecimento de 

vínculos intrafamiliares ressaltando a função protetiva; Oferecer caminhos para restaurar e preservar a 

integridade, bem como, as condições de autonomia dos usuários; Processar a inclusão, conforme cada caso 

concreto, das famílias nos sistemas de proteção social e nos serviços públicos. 

Durante o ano de 2023, segundo dados do relatório mensal de atendimento foram acompanhadas 1.169 

famílias e indivíduos pelo PAEFI, foram realizadas 372 visitas domiciliares, 858 atendimentos 

individualizados e 14 acompanhamentos de adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa, 

sendo 06 de liberdade assistida e 08 de prestação de serviço à comunidade (RMA, 2023). 

Cabe destacar que de acordo com as normas técnicas, este serviço deve atender 50 famílias por mês, no 

entanto, em nenhum dos meses ao longo do ano esse quantitativo se manteve, tendo sido ultrapassado em 

todos eles, com um aumento mais expressivo entre os meses de junho a setembro e dezembro quando os 

números ultrapassaram as 100 famílias. Assim, compreendemos que mesmo diante das dificuldades 

estruturais em que se encontram os serviços da Política de Assistência Social os esforços foram 

potencializados para garantir os atendimentos e os acessos dos demandantes destes serviços as demais 

políticas sociais. 

O Centro Especializado para População em Situação de Rua (CENTRO POP) vem materializar o que está 

orientado na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução nº 109 de dezembro de 2009). 

Esse equipamento está no âmbito da PSE com um instrumento de média complexidade e tem por finalidade 

assegurar o acompanhamento especializado com atividades direcionadas para o desenvolvimento de 

sociabilidade, resgate, fortalecimento ou construção de novos vínculos interpessoais e/ou familiares 

objetivando o desenvolvimento de um processo gradativo de saída da situação de rua. 

Palmeira dos Índios é o quarto maior município do Estado de Alagoas e por ser uma região do agreste ela 

faz a ligação entre a zona da mata e sertão. Por essas razões o município se torna rota para muitas pessoas 

em trânsito que juntamente com a demanda de usuários da cidade faz com que sejam atendidas 

diariamente entre 25 a 30 usuários. 

A Casa de Passagem Lourdes Monteiro está inserida no âmbito da Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade, de acordo com a Política Nacional de Assistência Social – PNAS e Tipificação Nacional dos 

Serviços Socioassistenciais, a implantação deste serviço foi uma iniciativa da gestão municipal, 

considerando a alta demanda de acolhimento institucional para pessoa em situação de rua no município. 

Após realização de estudo diagnóstico, foi possível implantar a unidade de acolhimento emergencial e 

provisório, sendo a segunda unidade implantada no estado de Alagoas, de modo que atualmente apenas 

Maceió e Palmeira dos Índios possuem essa modalidade de acolhimento. 

Conforme a definição da Política Nacional da População em Situação de Rua, o público da Casa de Passagem 

caracteriza-se por ser um grupo populacional heterogêneo, composto por pessoas com diferentes 

realidades, mas que têm em comum a condição de pobreza absoluta, vínculos interrompidos ou fragilizados 

e falta de habitação convencional regular, sendo compelidas a utilizar a rua como espaço de moradia e 

sustento, por caráter temporário ou de forma permanente, no entanto, apesar de possuírem fortes pontos 

de conversão, mantem, em si, suas individualidades. 
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Mediante a isso, conforme prevê o regimento interno a Casa de Passagem tem como objetivo prestar 

acolhimento temporário, com privacidade, à pessoas que se encontrem em situação de rua, migração ou 

ainda pessoas em trânsito pelo Município e sem abrigo, desde que possuam autonomia física e mental; 

(Redação dada pela Resolução nº XX, de 2022) II - proporcionar alimentação, espaço adequado para 

higiene, ambiente acolhedor e protegido contra maus tratos e negligência; III - proporcionar, sempre que 

possível, o acesso dos usuários a bens e serviços públicos necessários a satisfação de suas necessidades 

básicas; IV - construir, junto do usuário, soluções que possam vir a alterar sua realidade de vivência em 

situação de rua, atendendo de forma qualificada e personalizada com dignidade e respeito a sua vontade e 

nível de autonomia. V - viabilizar, quando for o caso, o acesso dos usuários à documentação civil necessária 

ao exercício da cidadania; VI - manter articulação sistemática com a rede socioassistencial; VII - viabilizar, 

através do serviço de Benefícios Eventuais do Município, o retorno ao município de origem e a reintegração 

à sua família, a partir de avaliação técnica, para os usuários que não se estabelecerem no Município de 

Palmeira dos Índios; VIII - executar outras atividades inerentes a sua área de competência, que lhe forem 

designadas. 

Conforme o Relatório de Produção Mensal (RPM) de 2024 a Casa de Passagem realizou 377 (trezentos e 

setenta e sete) acompanhamentos e acolheu 205 (duzentos e cinco) usuários novos de janeiro à dezembro. 

Desse modo entendemos a complexidade de manter a qualidade da oferta do serviço, garantindo ao 

público não apenas o acolhimento emergencial provisório, mas também todos os outros objetivos acima 

supracitados. 

O Serviço de Acolhimento para Crianças e Adolescentes – Casa de Esperança, está situado no âmbito da 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade. Para a sua oferta, deve-se assegurar proteção integral aos 

sujeitos atendidos, garantindo atendimento personalizado e em pequenos grupos, com respeito às 

diversidades (ciclos de vida, arranjos familiares, raça/ etnia, religião, gênero e orientação sexual). Tais 

serviços devem primar pela preservação, fortalecimento ou resgate da convivência familiar e comunitária 

ou construção de novas referências, quando for o caso, adotando, para tanto, metodologias de 

atendimento e acompanhamento condizente com esta finalidade. 

O Serviço de Acolhimento para Crianças e Adolescentes - Casa da Esperança, foi implantado no Município 

de Palmeira dos Índios em 2016 e tem capacidade para acolher 20 crianças/adolescentes, em tempo 

integral de forma ininterrupta, no entanto está com 21 crianças/adolescentes acolhidos. Cabe destacar que 

o serviço não é cofinanciado e atualmente é referência estadual no que diz respeito à oferta qualificada do 

serviço, de maneira que, mesmo o acolhimento sendo de abrangência municipal, atualmente está com 09 

(nove) crianças e adolescentes dos municípios: Lagoa da Canoa, Estrela de Alagoas, Olho d’água das flores. 

Dando o panorama geral dos Serviços e Programas que compõem a Política de Assistência Social, 

percebemos a dinâmica sempre em movimento na execução de suas ações. O Planejamento, que requer 

instrumento próprio e que permita constante realimentação de informações; na organização do espaço 

físico, definindo os equipamentos necessários, os processos de trabalho, a rotina das atividades semanais, 

garantindo a interdisciplinaridade das equipes. Permanentemente informações são analisadas, atualizadas, 

encaminhadas nos sistemas da Rede SUAS e do Censo SUAS, evidenciando que os Registros de Informações 

constitui elemento fundamental para gestão, monitoramento e avaliação e consequentemente para o 

aprimoramento das ações e Serviços. 
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A aquisição de itens que compõem a brinquedoteca e o playground visa garantir o direito ao brincar de 

forma inclusiva, proporcionando ambientes lúdicos e adaptados que favoreçam o desenvolvimento integral 

de crianças, incluindo aquelas com deficiência ou mobilidade reduzida. A brinquedoteca será equipada com 

mobiliário, brinquedos pedagógicos, recursos sensoriais e materiais adequados às diferentes faixas etárias e 

necessidades específicas do público atendido. 

A implementação de espaços acessíveis contribuirá diretamente para o fortalecimento dos vínculos 

familiares e comunitários, promovendo a convivência e o protagonismo infantil, conforme preconizado 

pelas diretrizes da Política Nacional de Assistência Social. Além disso, tais espaços serão importantes 

ferramentas de apoio às ações socioassistenciais, especialmente nos Centros de Referência de Assistência 

Social (CRAS) e Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS), assegurando um 

atendimento mais qualificado, humanizado e inclusivo às crianças em situação de vulnerabilidade ou risco 

social. 

Sendo assim este é o cenário que destacamos dos serviços socioassistenciais das Proteções Básica e 

Especial, onde a estrutura para atendermos, acolhermos necessita ser permanentemente melhorada, como 

também os Serviços possam ser acessados e de qualidade a população usuária da Assistência social.         

Através do Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias – SIGTV, os itens que nos foram apresentados 

para a aquisição foram selecionados com base na Portaria nº 69 de 24 de junho de 2022, que estabelece 

equipamentos e materiais permanentes que podem ser adquiridos com recursos transferidos pelo 

Ministério do Desenvolvimento Social, através de emenda do Excelentíssimo Deputado Paulão. Neste caso, 

temos como alternativa a aquisição dos equipamentos, uma vez que o recurso de Estruturação é 

direcionado para esta aquisição de Investimento.  

2.    Demonstração da previsão de Contratação no Plano de Contratações Anual.  

O Município de Palmeira dos Índios, localizado no Estado de Alagoas, implementou regulamentações de 

acordo com a lei Federal nº 14.133/2021 em 09 de agosto de 2023. A regulamentação foi publicada no 

Diário Oficial do município, na edição XI, número 5655. Essa medida visa aprimorar a gestão de compras 

públicas, garantindo maior transparência, eficiência e economia na aplicação dos recursos públicos. 

 Ademais, em que pese a Lei nº 14.133/2021 estabelecer o Plano Anual de Contratações como instrumento 

de suma importância na construção de uma gestão de excelência, não se trata de requisito obrigatório. 

Contudo apesar de o município de Palmeira dos Índios ter publicado o seu PCA em 20 de dezembro de 2024 

2- Ano XII – Nº 6477, optou-se para o exercício de 2025 em identificar, com um nível maior de precisão, 

contratações que poderão ser unificadas para atendimento das necessidades de todas as secretarias 

municipais em curto, médio e longo prazo, seja de contratações por escopo, emergenciais ou de caráter 

continuado. 

 Ressaltamos que no PCA não foi incluído equipamentos de brinquedotecas e playground, objeto desta 

contratação.  

3. Requisitos necessários para Contratação: 
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A entrega do objeto desta licitação será de no máximo (20) (vinte) dias a partir da emissão de ordem de 

fornecimento, juntamente com a nota de empenho emitida pela Prefeitura de Palmeira dos Índios, Alagoas. 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos (05) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

A Prefeitura de Palmeira dos Índios, ao estabelecer o prazo de entrega de (20) (vinte) dias para entrega do 

objeto ora pretendido, efetuou planejamento de suas ações. Quando deliberou- se pela modalidade de 

Pregão Eletrônico, levou-se em consideração que diversas empresas interessadas das diversas localidades 

brasileiras poderiam se interessar pelo certame, logo, prudente é conciliar o binômio capacidade de 

entrega por parte dos licitantes e a necessidade de provimento por parte da administração, chegou-se à 

conclusão que 20 (vinte) dias é o espaço de tempo ideal para consolidar as obrigações contratuais. 

Destaca-se que é conhecimento que esse prazo exigido, deveras, são os prazos praticados pelo mercado 

atuante nesse ramo. 

Assim sendo, cabe ressaltar que ao estabelecer o prazo de (20) (vinte) dias, não ofende veementemente o 

disposto na Constituição Federal, uma vez que a Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios busca 

selecionar a proposta mais vantajosa, atendendo assim o interesse público. 

A entrega do objeto, em nome da Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios deverá ser feita diretamente 

no setor de Almoxarifado no seguinte endereço: Av. Muniz Falcão, S/N em dia útil, de segunda a sexta-feira, 

no horário das 07h00min às 13h00. 

Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. 

Os bens deverão ser garantidos através de certificado do fabricante, que deverá ser apresentado no ato da 

entrega, com garantia mínima de 12 meses; 

Os bens fornecidos deverão possuir garantia, referente a defeitos de fabricação, desempenho ou outros de 

acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

Somente será aceito o objeto que atender todas as especificações constantes no ETP E TR, sendo que em 

caso de recusa, a CONTRATADA será notificada para o total cumprimento de suas obrigações previstas no 

instrumento convocatório e contratual. 

O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em 

conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do bem, após a 

apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

 A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da Contratada, a mesma será 

notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, em processo administrativo 

instaurado para esse fim específico. 
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O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 

prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do 

fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar a penalidade cabível 

nos autos do processo administrativo correspondente. 

O prazo de vigência do Contrato será adstrito ao exercício financeiro vigente, contados do dia subsequente 

a publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, §2º). 

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
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A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 

  

4.    Estimativa de Quantidades 

 Definição e documentação do método para a estimativa das quantidades a serem contratadas: 

 

Item Descrição dos itens Und Quant Preço 

Unit (R$) 

Preço 

Total (R$) 

1 Brinquedoteca com acessibilidade- 32 Itens Em Madeira E 

Mdf, 

- Prateleira com telhado; 

- Teatro da patota; 

- Castelo da leitura; 

- Tapete alfanumérico; 

- Casinha de boneca; 

- Móveis para casinha; 

- Palhaço bola; 

- Cubo tátil; 

- Jogo de argolas liso; 

- Bate martelo; 

- Blocos lógicos de E.V.A.; 

- Quadro de atividades; 

- Dominó adição; 

- Dominó subtração; 

- Dominó multiplicação; 

Und 11 8.396,06 92.356,66 
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- Dominó divisão; 

- Futebol de pinos; 

- Relógio cuco; 

- Loto leitura; 

- Loto numérica; 

- Pote com 40 números E.V.A.; 

- Memória alfabetização; 

- Memória numerais e quantidade; 

- Mesa oitavada com oito cadeiras; 

- 2 fantoches; 

- Quebra-cabeça de E.V.A.; 

- Pequeno engenheiro; 

- Caixas coloridas; 

- Dado grande; 

- Rola-rola; 

- Corrida fixa e Equilibrando 2x2;Embalagem: Caixa de 

papelão 10 volumes. 

2 Parque infantil com escorregador, com deck central e 05 

brincadeiras sem acessibilidade- 

Parque infantil elevado com escada em um dos lados, 

escorregador lateral, com pilares de madeiras e tesouras 

de madeira no deck central, com telhado de fibrocimento, 

duas águas, deck com 1,5 m de altura e guarda corpo 

lateral de madeira com integração de escorregador, 

balanço duplo, imunização de madeiramento, com pintura 

em esmalte sintético colorido, fixado em seis pontos no 

solo. Dois pórticos de madeira com barras de madeira 

ortogonal, fixado sem quatro pontos no chão com pintura 

em esmalte sintético fosco. 

Bancos de encosto e assento de madeira em tiras, 

longarinas de sustentação de aço galvanizado com quatro 

apoios fixos no solo, pintura em zarcão nas longarinas e 

acabamento com tinta de esmalte sintético colorido, 

alternando entre as tiras. Banco com comprimento de 1,5 

Und 01 7.999,00 7.999,00 
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metros e largura de 55cm (bancos também podem ter 

motivo de lápis, lúdico ou similar) 

  

3 Playground com acessibilidade 

-Balanço adaptado frontal cadeirante. 

-Gangorra adaptada cadeirante. 

Estrutura: 

Feita em tubos de 02 polegadas (pés e travessão). | Tubo 

de 02 polegada (corremão e sustentação). | Chapas de 

ferro  1 / 8. Todos na parede de 02 mm. 

Solda: Mig. 

Pintura: Esmalte PU com fundo especial de alta 

resistência. 

Parafusos: Aços zincado. 

TIPO DE INSTALAÇÃO: Pés dos brinquedos são projetados 

para serem chumbados durante a instalação. 

Und 02 18.218,00 36.436,00 

  

5. Levantamento de Mercado; 

Segue instruído com a estimativa da despesa, cujo valor estimado da contratação é compatível com os 

valores praticados no mercado. A composição de custos unitários, com os parâmetros utilizados para a 

obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, foi realizada na loja. (segue o levantamento em anexo)  

6. Estimativa do preço das Contratações 

O custo estimado total da contratação é de R$ 136.791,66 (cento e trinta e seis mil, setecentos e noventa e 

um e sessenta e seis centavos.), conforme custos unitários em anexo. 

7. Descrição da solução como um todo (inclusive das exigências relacionadas a manutenção e a 

assistência técnica, quando for o caso inciso VII. 

A solução proposta visa atender à necessidade de aquisição de equipamentos destinados à composição de 

espaços lúdicos, seguros e inclusivos, como brinquedotecas e playgrounds, com o objetivo de promover o 

desenvolvimento motor, social e cognitivo das crianças atendidas pelos serviços socioassistenciais. A 

seleção dos itens será baseada em critérios de qualidade, durabilidade, adequação etária e conformidade 

com as normas técnicas e de segurança vigentes. 

A implantação adequada de brinquedotecas e playgrounds proporciona um ambiente acolhedor e 

estimulante, fundamental para o desenvolvimento integral das crianças. Os espaços lúdicos incentivam a 
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socialização, a criatividade, o exercício físico e o aprendizado por meio do brincar, contribuindo 

diretamente para a formação emocional, cognitiva e social das crianças. Para as famílias, esses espaços 

representam um suporte importante, pois oferecem segurança, bem-estar e oportunidades de convivência 

saudável para seus filhos, além de fortalecerem o vínculo entre a comunidade e os serviços prestados. 

Assim, a aquisição dos equipamentos impacta positivamente tanto na qualidade de vida das crianças 

quanto na confiança e satisfação das famílias atendidas. 

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 06 (seis) meses, 

ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data do recebimento definitivo do objeto. A garantia será prestada com vistas a manter os ítens fornecidos 

em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o 

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição do bem que apresentar vício ou 

defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 

dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 

para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos.  

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 

vinculam a Contratada. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

8. Justificativa para o parcelamento ou não da solução; 

   A solução não será parcelada visto que, trata-se de uma aquisição com entrega em parcela única.  

9. Resultados pretendidos: 

A aquisição de equipamentos para brinquedotecas e playgrounds tem como principal finalidade promover a 

qualificação dos espaços de atendimento ao público infantil, contribuindo diretamente para o 
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desenvolvimento integral das crianças e para a melhoria da qualidade dos serviços prestados nas unidades 

contempladas. A criação de ambientes lúdicos, seguros e acessíveis visa atender às necessidades do 

público-alvo, respeitando suas especificidades e garantindo o direito ao brincar como instrumento 

fundamental para o aprendizado, o fortalecimento de vínculos e a inclusão social. 

Entre os resultados pretendidos com a implantação desses espaços, destaca-se o estímulo ao 

desenvolvimento físico, motor, cognitivo e socioemocional das crianças, por meio de atividades que 

favoreçam a criatividade, a cooperação e o convívio social. Os brinquedos e equipamentos adequados 

contribuem para a formação de ambientes mais atrativos e acolhedores, que incentivam a permanência e a 

participação das famílias nos serviços ofertados, fortalecendo o papel das instituições como espaços de 

proteção, educação e socialização. 

Além disso, a presença de brinquedotecas e playgrounds bem estruturados amplia o potencial das ações 

pedagógicas e socioassistenciais realizadas pelas equipes técnicas, especialmente em contextos de 

vulnerabilidade social. Esses espaços funcionam como ferramentas estratégicas de intervenção, prevenção 

e promoção de direitos, permitindo um atendimento mais humanizado e centrado nas necessidades do 

público infantil. 

Outro aspecto relevante é o compromisso com a acessibilidade e a inclusão, uma vez que os equipamentos 

adquiridos deverão contemplar crianças com deficiência e mobilidade reduzida, promovendo a equidade no 

acesso às atividades lúdicas e garantindo a participação de todos os usuários de forma segura e digna. 

Por fim, espera-se que a implementação desses recursos contribua para a valorização dos serviços públicos 

ofertados, otimizando o uso dos espaços físicos disponíveis e proporcionando melhorias concretas na 

experiência dos usuários, especialmente crianças e suas famílias. Com isso, busca-se alcançar resultados 

sustentáveis e alinhados às políticas públicas de assistência social, educação, saúde e direitos da infância.  

10. Providências Prévias ao Contrato 

PELA CONTRATANTE DESCRIÇÃO 

Elaboração do Edital É necessário elaborar o Edital, objetivo e completo, que estabeleça todas as 

condições, critérios e requisitos necessários, incluindo especificações 

técnicas, prazos para a prestação dos serviços, critérios de julgamento, 

entre outras condições indispensáveis. 

Avaliação das condições de 

habilitação 

Antes da contratação, a Administração deve exigir e avaliar a comprovação 

de que a CONTRATADA possui todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital. 
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Assinatura do contrato Deve-se formalizar a contratação por meio da assinatura do contrato entre 

a Administração Pública Municipal e a Empresa CONTRATADA, 

estabelecendo os termos e as condições da prestação dos serviços, bem 

como os direitos e obrigações das partes envolvidas. 

Acompanhamento e 

Fiscalização Técnica-

Administrativa 

Após a contratação, essa Administração Pública deve realizar o 

acompanhamento e a fiscalização do contrato, garantindo o cumprimento 

das obrigações assumidas e a qualidade dos serviços prestados. 

Avaliação de resultados Após a conclusão do contrato, é importante realizar uma avaliação dos 

resultados obtidos, identificando eventuais pontos de melhoria no 

processo de contratação e aplicando essas aprendizagens aos futuros 

procedimentos licitatórias. 

Acompanhamento e 

Fiscalização Ambiental 

Essa Administração Pública deverá realizar durante a vigência do contrato o 

acompanhamento e a fiscalização ambiental a fim de garantir a adoção de 

práticas sustentáveis e ambientalmente responsáveis de ambas as partes, 

para o cumprimento das obrigações contratuais assumidas. 

PELA CONTRATADA DESCRIÇÃO 

Cumprimento das condições 

contratuais 

A contratada deve cumprir com todas as condições estabelecidas no 

contrato firmado com a CONTRATANTE (Administração Pública Municipal). 

Garantia da qualidade dos 

serviços 

Assegurar que os serviços atendam aos padrões técnicos e normativos 

exigidos, bem como às especificações estabelecidas no contrato. 

Atendimento aos prazos É imprescindível que a contratada respeite os prazos estabelecidos no 

contrato, garantindo a prestação dos serviços em tempo hábil e evitando 

interrupções ou morosidade. 
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Manutenção da 

Regularidade Fiscal e 

Trabalhista 

A contratada deve manter sua situação fiscal e trabalhista regularizada 

durante a vigência do contrato, cumprindo com todas as obrigações 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas, e apresentando os documentos 

comprobatórios quando solicitado pela Administração Pública Municipal. 

Fornecimento de Relatórios 

e Documentos 

Administrativos 

A contratada deve fornecer relatórios e documentos solicitados pela 

Contratante, como comprovantes, notas fiscais, registros de controle de 

qualidade, entre outros, de acordo com as exigências contratuais. 

Fornecimento de Relatórios 

e Documentos dos Impactos 

Ambientais 

A contratação deverá observar critérios de sustentabilidade com o objetivo 

de minimizar o impacto ambiental, tanto na aquisição quanto na utilização 

dos equipamentos 

11. Contratações correlatas e/ou interdependentes; 

Não haverá contratações correlatas para aquisições de equipamentos. 

12. Impactos ambientais 

Estimular para que os fornecedores assimilem a necessidade premente de oferecer ao mercado, cada vez 

mais, obras, produtos e serviços sustentáveis; Fomento da inovação, tanto na criação de produtos com 

menor impacto ambiental negativo, quanto no uso racional destes produtos, minimizando a poluição e a 

pressão sobre os recursos naturais; Fomento a soluções mais sustentáveis, as quais foquem na função que 

se almeja com a contratação e que gerem menor custo e redução de resíduos. 

13. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação. 

Considerando as justificativas técnicas detalhadas neste Estudo Técnico Preliminar, juntamente com seus 

anexos, e a disponibilidade de recursos orçamentários para esta contratação, concluímos que a aquisição 

de equipamentos é a solução mais eficiente para responder à demanda identificada. Esta escolha não 

apenas proporcionará autossuficiência para nossa equipe, permitindo um desempenho eficaz de suas 

funções.  

Palmeira dos Índios - AL, 05 de novembro de 2025. 

  

Equipe de Elaboração – ETP 
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_________________________________________________________ 

Pollyanna Barros Nunes 

Assistente Social 

  

  

  

Marcílio Bernardo Nunes 

Diretor da Proteção Social Especial 

 

  

Ana Maria Bezerra da Silva Jucá 

Digitadora 

  

De acordo: 

  

Josival Calixto de Lira 

Secretário Municipal de Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social 

  

 

https://casinhainfantil.commercesuite.com.br/playgrounds/promocao-07-playground-adaptado-

cadeirante-02-brinquedos 

  

  

https://www.megaplaygrounds.com.br/produtos/playground-de-madeira-grande-com-14-brinquedos-

cercado-de-madeira-a-vista-20-de-

desconto/?pf=gs&variant=38119661&srsltid=AfmBOopuNd1eWBbOfjD_iLzYZfIZmORspq7P68fWJl4YDoCZRC

ltfgfTp2c 

 

 

 

 

https://casinhainfantil.commercesuite.com.br/playgrounds/promocao-07-playground-adaptado-cadeirante-02-brinquedos
https://casinhainfantil.commercesuite.com.br/playgrounds/promocao-07-playground-adaptado-cadeirante-02-brinquedos
https://www.megaplaygrounds.com.br/produtos/playground-de-madeira-grande-com-14-brinquedos-cercado-de-madeira-a-vista-20-de-desconto/?pf=gs&variant=38119661&srsltid=AfmBOopuNd1eWBbOfjD_iLzYZfIZmORspq7P68fWJl4YDoCZRCltfgfTp2
https://www.megaplaygrounds.com.br/produtos/playground-de-madeira-grande-com-14-brinquedos-cercado-de-madeira-a-vista-20-de-desconto/?pf=gs&variant=38119661&srsltid=AfmBOopuNd1eWBbOfjD_iLzYZfIZmORspq7P68fWJl4YDoCZRCltfgfTp2
https://www.megaplaygrounds.com.br/produtos/playground-de-madeira-grande-com-14-brinquedos-cercado-de-madeira-a-vista-20-de-desconto/?pf=gs&variant=38119661&srsltid=AfmBOopuNd1eWBbOfjD_iLzYZfIZmORspq7P68fWJl4YDoCZRCltfgfTp2
https://www.megaplaygrounds.com.br/produtos/playground-de-madeira-grande-com-14-brinquedos-cercado-de-madeira-a-vista-20-de-desconto/?pf=gs&variant=38119661&srsltid=AfmBOopuNd1eWBbOfjD_iLzYZfIZmORspq7P68fWJl4YDoCZRCltfgfTp2
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ANEXO II 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº XXXXX/2026 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

 

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL E A 

EMPRESA ----------- PARA A AQUISIÇÃO DE 

XXXXXXXXXXX. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL, inscrito no CNPJ sob o nº 12.356.879/0001-

98, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Luísa Júlia Duarte, portadora de CPF nº 

162.948.074-68 e Cédula de Identidade nº 266957 SDS/AL; 

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida na (...endereço...) e com 

o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo do representante legal...), Sr. 

(...nome...), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato 

social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o nº (...); 

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxxx, bairro xxxxxx, 

neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF nº 

xxxxxxxxxxxx e Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxx; 

 

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo Administrativo nº 3987/2025 e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ---/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de equipamentos permanentes necessários à 

estruturação da rede de serviços socioassistenciais da Proteção Especial e Básica do município de 

Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 
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1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é adstrito ao exercício financeiro vigente, iniciado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, com posterior publicação do extrato 

contratual no Diário Oficial do Município no sítio http://www.palmeiradosindios.al.gov.br/., na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ (...) (...valor por extenso...). 

Item Especificação Marca 
Unidade de 

Medida 
Quantidade Valor unitário (R$) Valor Total 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao Contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
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definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 11 de novembro de 2025. 

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Pública para adoção das medidas 
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cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
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seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 



   
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3987/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

________________________________________________________________________________________________ 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (e-mail: licitacoedireoria@gmail.com) 

Rua Pedro Soares da Mota, S/N (Empresarial Melo), São Cristóvão, Palmeira dos Índios, Alagoas – CEP: 57601- 010 

Página 61 de 64 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a)    a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b)    as peculiaridades do caso concreto; 

c)    as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)    os danos que dela provierem para o Contratante; 

e)    a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
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administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotação orçamentaria: 08.244.0005.2030 AÇÕES DDDE ESTRUTURAÇÃO INVESTIMENTO SIGTV  

Elemento da despesa: 

3.4.4.9.52.00.00.00.00.0000 1.660.0000- Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recursos: 1.660.0000 – Recursos não vinculados de impostos 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
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Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca do Município de Palmeira dos Índios/AL, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Palmeira dos Índios - Alagoas, -- de -------------- de 2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 
Contratante 

Luísa Júlia Duarte 
Prefeita 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE [...] 
Interveniente 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário(a) 

 
 

EMPRESA [Razão Social da Empresa] 
Contratada 

Representante legal: [nome completo] 
Cargo 

Instrumento de outorga de poderes [procuração/contrato social/estatuto social] 


